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CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

RECOMENDAÇÃO Nº 007/2023                                          de 22 de agosto de 2023. 

 

 

O Vereador infra assinado, com assento nesta casa legislativa, solicita que seja 

encaminhado ao Poder Executivo Municipal o seguinte pedido de providência: 

 

 

- Que o Poder Executivo realize estudo de viabilidade e avalie a possibilidade legal de 
efetuar o pagamento do piso da enfermagem aos referidos profissionais que atuam na área 
da saúde, junto a UBS, Unidade Básica de Saúde de nosso município.  
 
 
JUSTIFICATIVA: Justifica-se a presente Recomendação uma vez que a Lei Federal 
14.434/23 preceitua sobre o pagamento do novo piso nacional da enfermagem para os 
profissionais da área. 
 
Desnecessário discorrer sobre a relevância e necessidade do trabalho dos referidos 
profissionais, tendo em vista que são indispensáveis à implementação e operação de toda e 
qualquer política pública na área da saúde. 
 
Ademais, é de conhecimento público que, embora em nosso município haja excelentes 
condições de trabalho para esta classe, muito em função do trabalho, esforço e atenção 
dispensada pela administração pública municipal, a remuneração dos profissionais deverá 
seguir parâmetros estabelecidos pela legislação Federal, conforme o texto legal acima 
mencionado no sentido de propiciar à esta classe além de condições ideais de trabalho, a 
justa e merecida remuneração por seu labor. 
 
Oportunamente, insta salientar que o Poder Público municipal sempre atendeu prontamente 
a legislação federal que rege a matéria, implementando in loco as disposições que venham 
a valorizar o trabalho e a atuação desta categoria profissional.  
 
Neste sentido, entendemos que mais uma vez referidos profissionais terão atendida sua 
pretensão e seu direito legalmente assegurado, e que certamente a presente recomendação 
será apreciada com a devida atenção pelo Poder Público Municipal, desde que haja as 
devidas condições financeiras para tanto, além do amparo legal inerente.  
 
 

Isso posto e certo de contar com vosso pronto atendimento, desde já, continuamos 
ao seu inteiro dispor. 

 

 

Sala das Sessões Alfredo Ivo Liell, 22 de agosto de 2023. 

 

 

JONATHAN LUIZ PELLENZ 

Bancada do MDB 

 


